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triturador de agulhas injetavdis, apo uso das mesmas".

Art. io —- Ficam os hospitais, clinicas médicas

veterinárias, Pronto-Socorrds, Farmácias, Drogarias,

Laboratórios e, todos os stabelecimentos de Pronto

Atendimento, a obrigatoriedadd do uso de aparelho tritura-

dor de agulhas injetáveis.

Art. 2o — Esta lei entrard em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIF CATIVA

Todos sabemos, de quem manipula

seringas injetáveis, esta exposto a grave doenças

transmitidas pelo sangue, as balas de aplicação e coletas

de sangue, são as principais rigem das agulhas injetaveis

que podem estar infectadas e representam um serio

risco de contaminação, tanto para os profissionais

como aos pacientes

Os |profissionais de Farmacias,

laboratórios e demais instilluições onde são utilizadas

as agulhas injetaveis estao | sempre expostos a acidente

provocados por agulhas, qudr apos a aplicação, como

o manuseio das siringas usakias, ou mesmo no ferimento

involuntario por agulhas cidentalmente deixadas em

local inadequado.

(0)

viria a acabar definitivam

uso de tal equipamento

te com este risco. E de

conhecimento geral, o tamanho grau de incidencia de

vítimas de uso de agulha contaminadas, tantos os

HEMOFÍLICOS, como qualquer

de ser vítima de uso de siringas e agulhas REAPROVEITADAS,

idadão, tem natural receio

próprio, toda a população

certeza ER OIBO Ch E egulhas

com o uso de equipamento

estaria mais tranquila, da

injetaveis virgens.
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